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Introdução 

O presente trabalho deriva de dois projetos de pesquisa concluídos na 

Universidade Federal de Rondônia (UNIR), tendo sido defendidos tanto alguns 

dos seus primados em publicações e eventos quanto os seus relatórios, ao longo 

de três ciclos, conforme delineado a seguir. Trata-se das pesquisas “Letras e 

Tecnologia e Inovação. Análise da lógica discursiva em mídias digitais 

hipermodernas” (PVN869-2023, oriundo do PVN869-2022) e “Liberdade de 

expressão na Lógica da Hipermodernidade” (PVN1539-2024), ambos 

defendidos nos eventos Conecta, da PROPESQ/UNIR, quanto a alguns dos 

seus planos de trabalho. Aqui, trazemos um recorte das suas bases comuns, 

aportando algumas das suas conclusões, querendo crer na utilidade da 

interdisciplinaridade, uma vez que o Direito pode-se valer de pesquisas 

realizadas em diferentes áreas: Filosofia e Letras são manejadas 

tradicionalmente em apoio tanto da ciências jurídicas como da Filologia Política 

(Rocha, 2013). 

 

1 O A desinformação e o discurso de ódio 

O advento das redes sociais digitais (Facebook, Instagram, WhatsApp, 

YouTube e outras) propiciou a utilização de indústrias de postagens interessadas 

na desinformação e nos discursos de ódio, uns para catalisar a grande massa 

de pessoas trabalhadoras que não tinham tempo de se dedicar a contrastar os 

fatos descritos com as realidades factuais, outros para gerar engajamento em 

 
1 Docente do Departtamento de Letras Vernáculas da UNIR. http://lattes.cnpq.br/4396120026626861.  
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desfavor de governos de plantão que possuíam uma defesa programática de 

assuntos cuja realidade vinha gerando avanços signficativos. 

Hoje já se sabe de ciência certa que Steve Bannon foi o grande astro do 

uso das mídias sociais digitais, a circular pelos países, periféricos, como El 

Salvador, ou centrais, como o Reino Unido, devastando as certezas sobre os 

avanços civilizacionais obtidos.  

O estudo de conflitos azedos pareceu se dar sobre a Linguagem, segundo 

as argumentações conduzidas nas mídias sociais digitais. Contudo, logo se 

percebeu que havia-se que incidir na mentira plena, para que houvesse maior 

cedição contra os ideais dos estados modernos, um momento em que o Brexit 

se tornou a mais emblemática representação daquilo que poderia alcançar o 

envio de postagens orientada  para uma população mapeada pelas suas curtidas 

e compartilhamentos no Facebook. 

 

2 As mídias sociais digitais 

As redes sociais nasceram impolutas, no desejo dos seus criadores, 

visando mais que nada levar variedades de notícias enquanto se vendiam 

produtos pelo marketing digital. A sequência expõe claramente os interesses 

primeiros das mídias, em que o finado Orkut (de 2004 a 2014) foi fenecendo aos 

poucos, cedendo espaço a estas outras plataformas, primeiro mais específicas, 

como a Linkedin (2002/2003), o Facebook (2004), os canais de YouTube (2005), 

o Twitter (2006, hoje X), o recôndito WhatsApp (2009), o Instagram (2010), o 

Kwai (2011), o Telegram russo (2013), o chinês TikTok (2016) e os Shorts do 

YouTube (2020/2021). 

O acontecimento rompedor dos ideais se deu quando foi percebida a 

possibilidade de um grupo de marqueteiros poderem se valer das possibilidades 

das redes para trabalhar em pirâmide e,com o tempo, apossar-se das fartas 

verbas de publicidade destinadas pelo Tesouro das nações. 

Mais que rapidamente, aperceberam-se que o valor verdade e os ideais 

absolutos da liberdade de expressão levaria as redes a se desinteressarem por 

tudo aquilo que não fosse resultado eleitoral, ainda que não fosse, antes, de 

modo algum, um direito absoluto. A centralidade deste direito nas redes sociais 

e nas instituições de Estado levou a um período de maniqueísmo e de divisão 

social, quando holofotes melhor situados em pirâmide sequestrava o discurso 



das elites dirigentes, criando, pouco a pouco, a fortuna das bigtechs, com 

mercado próprio (o Nasdaq) a aferir a sua enorme capacidade aglutinadora. 

 

3 Letras entre o Direito e a Sociedade:Educação em mão dupla 

Utilizados como instrumentos de difusão de ideias, de busca ou de 

compartilhamento de dados, cada uma das novas mídias ressignificavam os 

discursosm conforme a sua configuração: discursos abertos, discursos 

fechados, discursos com imagem, discursos breves, gerenciamento mais flácido 

dos crimes e das mentiras, públivo com capacidade mais analítica, manuseio 

dos algoritmos, capacitados a conglomerar pessoas em torno de preferências 

argumentativas condutoras de interpretações da realidade política ou cultural. 

As mídias sociais digitais e a tecnologia que as implementaram 

converteram-se, rapidamente, em importantes suportes de relacionamento 

instrumental, e, portanto, de necessária abordagem com interesse objetual, para 

o estudo de Letras, Linguística e Artes,dando conta de observar, pela 

discursividade, a atividade comunicacional, cada vez mais abandonada dos 

suportes tradicionais físicos. 

As plataformas e as suas empresas passaram a intervir modificando 

variáveis interpretativas dos discursos, que passaram a ser fartamente 

empregadas nos discursos de ódio e na desinformação, espantadas, no primeiro 

decênio as autoridades que as poderiam controlar.Os enunciados, uma notícia 

apresentada como postagem, ainda que possuindo origem certa, ao ser 

viralizada e distribuídfa em pirãmide por milhares de compartilhamentos 

industriais, passaran a determinar uma realidade, fosse verídica, verazou 

absolutamente fantástica. 

 

4 Finalmente o Direito entra em cena 

As autoridades judiciais são porventura as mais afeitas a posturas 

conservadoras, frente a tomar poição contra ondas de argumentação sem 

aparente malícia institucional. Contudo, de modo crescente, entre 2013 e 2016, 

com a intervenção das ruas do sul do Brasil e do presidente Putin, com os seus 

engenheiros do Caos em favor da eleição do presidente Donald Trump na 

presidência dos Estados Unidos, as redes sociais digitais demonstraram o 

quanto poderiam agredir a sociedade e o próprio estado-nação moderno, 



sobretudo após a queda da unidade entre os países dirigidos pela Inglaterra e a 

União Europeia. 

A invasão Capitólio dos Estados Unidos ocorreu em janeiro de 2021, por 

partidários do então derrotado presidente Donald Trump nas eleições, bem como 

a quebradeira realizada na Praça dos Três Poderes em 2023 (apresentada nas 

redes sociais como “Festa da Selma”) foram os movimentos limítrofes para que 

se visibilizasse o poder daninho que teriam os movimentos de mentiras e de ódio 

nas mídias sociais digitais, fazendo com que o Direito entrasse emcena 

decisivamente, para aclarar os assuntos de melhor observar como deveriam agir 

os agentes do Estado nacional. 

 

6 A leitura jurídica e a leitura dos enunciados linguísticos 

Chegada a terceira década do século 21, ninguém mais se permite a 

leitura simples ou leve ao se deparar com uma postagem compartilhada em 

suporte midiático, não obstante as bolhas determinadas pela presença 

gerenciadora dos algoritmos ainda imponha a sua norma, para manter, à disreita 

ou à esquerda, leitores sem maior criticidade. 

Em Portugal, uma obra trouxe uma abordagem direta sobre os temas que 

podem ser inscritos com letas de ouro no mundo jurídico, por autores de 

nomeada 

 

CONCLUSÕES 

É fato que nenhuma disciplina pode dar conta dessa complexidade 

insculpida na nossa realidade tecnológica, mundializada, provblemas comuns, 

mas procedimentos e interesses diferenciados, em cada caso. 

Neste sentido, a interdisciplinaridade reunindo Letras e Direito pode 

proporcionar diretrizes que combinem as suas matrizes conceituais para dar 

conta de combater o bom combate nessa guerra contra a desinformação e os 

discursos de ódio nas redes sociais. 
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